  LEI Nº 2.719 / 91

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL “ARBORE PATOS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica criado o Programa Municipal “Arbore Patos”.


Parágrafo único - O programa tem por finalidade:


I – promover a criação ou ampliação de viveiros, parques, jardins, hortos e praças do município;


II  -  recomposição e arborização de vias públicas;


III -  manutenção permanente de logradouros públicos;


IV - produção de mudas de eucalipto e de espécies nativas para doação a pequenos produtores rurais;


V  - produção de mudas  frutíferas para arborização de rodovias;


VI - reflorestamento das margens de represas em pequenas propriedades rurais;


VII -  proteção e reflorestamento de nascentes e cursos da d’agua;


VIII - realizar companhas e atividades de educação florestal;


IX   - divulgação permanente das atividades do programa;


X   - incentivar e colaborar na criação de clubes e associações de meio ambiente, amigos da natureza, ou similar;


XI  -  propor a  celebração de convênios;


XII -  criação de divusão ecológica nas bibliotecas municipais;


XIII - zelar dentro dos limites de sua competência, pelo cumprimento do Código Florestal, Lei de Proteção à Fauna, Código de Pesca e demais normas pertinentes ao assunto. 

Art. 2º -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a instituir por decreto, as normas complementares necessárias para o cumprimento da presente lei. 

Art. 3º - Para atender ao disposto nesta lei fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de até Cr$2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do orçamento municipal vigente.


Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de março de 1991.



ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal 

